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GOVERNO Qft PROlHHCIft
EXeEOlKNTH DO DIA 1 l DE MAIO DK 18/2

%? Secção=Officio n, Cl ao inspoclor
da thesouraria de 

"fazenda—Estando 
pro-

vado que o corom 1 José Francisco de Mi-
raoda Ozorio, foi nomeado 4.° vice-presi-
dente d'esta província por caria imperial
do 22 fevereiro de 1845, e transferido pa-
ra G.° vice presidente em 1848. o que
consta (ia respectiva carta imperial de no-
moação de Baldoino José Coelho, e tendo
sido'conservado nVssc lugar alé a dala de
31- de juueiro de 1853, o (jue igualmente'consta 

dos' avisos de 27 de janeiro de
(851 e'3l de janeiro dc 1853 expedidos

pulo ministério do imfierio. c não constam'do 
outro sim que .tivesse alé o presente si-

.do deioiiiido o mesmo curonel, e estando
alem d'isto"provado, que em dala de 19
demarcado corrente anno prestou jura-
menlo ao paço (ia câmara municipal d'cs

fazenda, c<uíçedq sem vencunoioos.
íTcçmeJ(tcgiÍ«lo Lopes «los I\eis«Ihfo^J vkp o tomado pos*

me o .administrador do correto.
Coronel José Francisco de

Ozorio—Deferido.
Dia 13.

Miranda
juíz municipal d esse

h;¦;.!• , «mui mele &¦¦
íèfViiõ: conforme

mez,dc h••ver ue^uhüa enbado eO» ex • •

cieio d.» c-irgà.Üe deregado fie podnân m»
niiz iinimcip.u utom. -.vim.'.;, v "¦•¦•• ., - •.;,

y„mümcp:iun<em ofik;io ü^.ell* «M». | i^gij 
jllfr „„,,,,,: «j^,..,„

2.'' Secção—Ollicio u. 63 ao inspeclor
da Ibesouraria «Se la/amda—Havendo o i'
tenente (ia armada, José Maria do Nasci-
menlo Júnior, que veio á esta provincia
em commissão tio ministério da marinha,
requerido para se lhe mandar abonar a

quantia de duzentos mii reis po'r conta
ile seus vencimentos, de que ajustará
conta na cortei «le onde deixou dc trazer
a competente guia, mande V. S. abonar-
lhe, sob minha responsnbiiidaihyi refe-
rida quantia, ahrindo para ris'i»S fim a ver-
ha respectiva; caso na distribuição de ore-
dilo dessa thesouraria não se itche con-
sigrtada quanlia alguma para semcihaiVie
despesa, expedindo se-lhe depois por essa
thesouraria a compe.bmie guia.

--idem idem n. 92 ao gerente da comlllljiiiu nu wuy» '«>' v......---- --- i'.n.HI miv.ui i». >j *; i\k> ^,... <_..v^ ... ~-

ta cidade e tonvm posse da administração pPrt^ja fá navegado a vapor no rio Par-
iia provincia, conforme se verificada res- Uois-.[ia==a,Maíide Vmc. dar uma passa-
Océtiva acta da mesma câmara, lendo mes- ... C(n{h in ííjfnijterio da marinha,. neeliva acta dii mesma câmara, lendonns's^.occasiâo.exhibido o seu titulo de 6." vi-
ee-presidente, e coriformando-me com ] o

parecer da |.* secção da thesouraria de fa-
zenda, com o qual se conformou V. ,S.,
autoriso o ;pagaiíien:lo dos vencimentos a

que tem direito.o dito coronel, pagos pelo
niesmo os respectivos direitos de sua no-
meação; o que submelto a approvação du

. .governo imperial.
—idem idem n. 60 ao mesmo—Em

resposta ao officio de V.S. de 10 do cor-
rente dcelaro-lhe que approvo o seu acto
.nomeando o.cidadão ísaias Gonçalves Pe-
rena para creador (ia fazenda «Grande»
do departamento do Piauhy, e bem assim
a remoção do actual :çreador |,a fazenda
«Salinas»AntonioTV.idrigucs Campos para
a fazenda * Serra» do mesmo Reparta-
monto, 

"emomeação de José Gabriel Bap-,
.lista para creador da fazenda .«Salina*.-..»!;

l:a Secção—Idem m, 63 ao Juiz de;
.direito çlesta capitai -r-Em resposta ao of»

¦ .-ficio.de Vmc. datado de hoje relativamente
a segunda sessão, do jury desta capital

- rnarrSda para hoje, é que deixou de func-;
ctonar por não -ler chegado o .juiz dedi-
reito, bacliareíBraulino Cândido do Rego

vMendes, deciaro*!he que por portaria ;AÍe
6 do corrente pròrogueipor um mez a li

gem por conla do -ministério da marini'.
do porto desta capild ao da cidade da
Parnahybaç ao í° lenenle de armada, José
Maria do Nascimento Júnior.

=*=«blem idem ao mesmo—-Mandando
dar uma passagem de estado á proa no
vapor «Piauhy» deporto da òidnde da
Parnahiba ao desia capital. à'b aleijado JoSu
Francisco :Xa vier.

idem n.°. 04 ao agente da compa-
nina costeira Maranhense, na cidade da
Parnahyba—Si-rva se Vmc. dar passagem
por coutado m.o'isler:o da marinha, dessa
cidade para a capitai do Maranhão ao 1"
teiiente da armada, José Maria do Nasci-
mento Júnior, que veio a esta provincia
em cornmissão daquclte ministério.

.Do. Secretario;. Imír,

=Oííicio ao administrador do correio
—-De ordem de S.,Exm. o Sr. presidente
da provincia, digne-se V. S; mandar re-
listrar os cinco olficios juntos. 

'

Bia 21.

12." ãcnç.ilo*#?.Pni laria- Ò presidente da |
prlivincia, allendendo que se aohão esgo-
laías as verbas < jíxvrciio e Àrcehat^»c Ar?
llis beilieos do minbtèrin da g'm rrá, no

11 • i. JQ71 l ^i70 p i:i'cuiTcnie exercício ue iO /1 — t o / -«, t j.»
selhavèmlo solicitado <Í0 mesino mtnisle»
rio desde 22 de janeiro uilimo o 'necessã-

rio nuginenlo.segumh» informa o^insjieclor
«ia thesouraria (le fazenda em olficio dó i i
(tó cot rente, resolve nos lermos do artigo
2.° do decreto n.'28Si dò 5."<íe íeverei-
ro de 18i')i abrir sob suajospoosabiiidn-''
de dous créditos, tini tia imporia.iria de
trinta e dons contos quatro^ emilos o seis
mil nove centos e irez seis (32:4061903^
para n primeira (lorjoella^ Ví'rbas, e outro
de dons contos seteeenios qmVrenla. e seis
mii cento c enlenta reis para a segunda.
abro deoceorrer ao pagauieoto da guami-
ção d'esta capilal, ode diversos preis de
Roirdas nàciunaes «festacados em divérs;o>

pmítos itsf !p•ro^M11cra^^^^^,*>*^,^¦•W!*¦^^***
Fizerão se as precisas communicações.

i:'li[pipip)ii©ii ^ m mm * á«9 d°mesmo
^SSiililSIii ®»i mtmmé

$.ft Secção—OiTicio ti. 68 ao inspector
ilo lhesouro provincial—Mande Vmc. sa-
ílfazef no he|(íciarit8 baòharel Fi-am-lsco'
Martins da Foiiseea a quantia de i 73P40
reis, 'proveniente de ÕbjiíClÒs que vendeo

para a secretária (festa presidência, corno
consta da cmiá junta.

1 a Secçãoxidem n. 68 ao juiz muni ¦

cipal do teniu) da Parnahyba¦— Não se ten-
do reunido r.a epecbà marcada por lei o
conselho munièipai de recurso d'éssa fre

guezia e da de N;. S. dos Renmdios ilo Bu
fity dos Lopes, segundo' communicou-me

o p^sidenle da câmara municipal djejsa

jciciádé- autoriso Vme. a marcar novo dia |
para a reunião do dito conselho, de Cujos
trabalhos*me dará parte opporíunamenle.

^ídem n. ^0 ao bacharel Agostinho
Júlio do Couto Belmonte, promotor pubii,-

fcoda comarca deS.Goriçalò—Tenho pre:
sente seo olíieio de 10 do corrente mez,.a

'fico 
sciente de haver Vmc. n'essa data co-

Irado em exercício do cargo de promotor
puniico dessa comarca, para ó rjua! foi do-
meado por portaria de 2 do mesmo .me/,.

Em officio ii. 66 communieou se a lhe-

mez dando-me parte do attentado que le \ ^ouraria de fazenda.'¦ ¦ • .-¦-.* 2,a Secção^fdem n.- 69 ao capitão '.!•

porto da cidade da Parnahyba— Approv.
a deliberação qne tomou Vmc,.-reijiiesitan

jidade .Ia 
'Parnahvba — Declaru a câmara

municipal da cidade da Parnahyba, em
r.sposla aoseooílicu) de 25 de abni oib*
im)' (pio;ipprovo a arremataèi!'» das nas-
sagensdos portos—Salgado, Ttlcídfís c h ¦

tevoAo-—ellecíua^is perante a mesnia ca-
mara pelo cidadão Manoel Fihppe U«»?
Santo? pela quantia de cento e cmcoenla
mil' róis, como consta dò termo que 

'm-o

enviou por copia,
^ídem u. 67 ao presidente da caim»-

ran.uiiiciiKddacidade-daParmdíyh^-^--
leirado da mm Vau:. meT,omíríi;dicoi3 por
seo «dücio tíó 4 h corrente, declaro-ibo

qnWo.-da dala auforiso au.juiz mni.icr-
dal dé-sse lermo paYa niarcar nmro diap'-
ra a reunião do eonselun mtinicipal.de n-
,-orso dessa bvgucz.a e da dó Burtty "d-s

Lopes que deixou íie funecionar m ¦?[<•>*

ctia' marcada por lei. '
«Síílem ri- 7'1 ao presidente ^memlb'os

•Io conselho de revisão da (piáiilicac; o d i
•márda nacional dVsté uninictpm—Acen -

si) o'recebinKm!ò''dò'',c^^
té do corrente mez, (Pnmuri.icanilo-m.í
ter-se iristailado nesta data o conselho
de revisão de qualilicação da guarda nOeio-
nal do municipiu desta ta pi tal.

Bia 16.

|.aSccção^-Offic!o ao Dr. juiz de di-
reilo da comarca de Oeiras—N'esla cida-
de recebi1 o seo' officio de. 10 do corrente

.sessão, marcando novo prazo, e convidar
,ao juiz de direito da comarca.mais vesi-,
nha para vir preáidil-a na'forma .da lei.

2.a Secção-=ídem n. 58 ao, comman
dantevío destacamento da cidade de Oel-

iras^Opportunamentelhe será.satisfeita o,

que;pede-me,'V.mç.. em'officio do 'í0 ido,
.corrente mez.

Despachos'

Bacharel José L.uiz da Silva Moura -=

,d'elle.rezoívi fazer seguir para essa loca
lida.de o Dr. chefe dò policia, afim de to-
mar as providencias que o caso exige.

E- conveniente (|Ue Vmc. não entre no
goso da licença, que lhe foi concedida
por esta presidência em quanto nao forem

dó ao agente da companhia do navegação
á vapor no rio Parnahyba, Orna passagem
por conta do ministério da marmha, i Uí
vapor ÍPmüiif* para o i.° tenente d'ai>
mada José Maria dò Nascimento -Júnior,

qne veio em serviço a esta* çOpitaH cori

Detpüchós.

ciemenlino da Silva-Gosta—ÇjjfiíQ ro'-

quer. . ¦ ¦ ; • ' ;v ¦c-v>
Bacharel Agesilau Pereira ria.bnva—

idem. >. 
'<¦¦ .xly-

Clemente Pires Ferreira— Idem. ,
Fioriudo de Sonsa Castro—Uô-se.
Miuuid Pereira Qias da Costa—Coiiee-

d'0. , ,
ríermencgildobopesdos Santos—Idem.

2 Secção- Portaria—O presidente A-i
rirovincia^atlendendo ao «pie lhe requereu
o báchàrebAgesiláú Pereira da Silva, ms*

pector (Ta atfendcga da cidade da Parna-
hiba. resolve procogar por trez mezes,sem
vencimentos, a licença em enjo^oso sa

acha para tratar de suasaude onc.e íne
convier. /^

—loem íílem — Ô presidente da -pro •

vincia attendendo ao (pie íbeu-equereu
Ibrnieeüdo Lopes dos Reis, -agente do
roiiano\la villa he Jaicòs. resolve conce-
der-lhe dous mezes do licença para tratar
da sua sande( onde lhe'eouvier, deixando
sn exercicio' de setí cargo pessoa idônea
Sob siki respohsãbdrdaae.

Fizerãn-so as precisas communicações.
lASoccão~0«-"ti'Mo iv. 71. ao'Fkm, Sr.

desembargador jose Pereira. ^ 
Graça,

vicc-presi.ienle da provincia do Maranbuo
c^Àccuzo o recebimerio deotücto cuam-
¦-,(• de V. Exe. de J.ÍJ #? ^'Lidtuno,

;in?taurados os remec«ivos processos aos forme Vmc. comnvurucou-vne no seo o.u-
indivíduos complicados nesse crime. cio de 4 do corrente, que assim lica res-

^=Idcm idem cá ígnacio Factindo Pinto pendido.
d'01iveira, 2.° suppenie do juiz munici- !.a Sc^-' - ¦¦*- "•¦•- -•- , .;,,.-.¦ • .
,gLo lermo de oiras-Fico scieutó; ilo] Frwcis.eo Meudfô dc Sous,, delegado de ^uu,do u ***«***%» » 

f 
&
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o o piawy-

de Vmc. de
lhe nua lico

in qualidade de 2,J vice-presidente c no
jmped-menlo do í°.

2.4 Secção-- Idem n. 1\ ao inspector
da lhesouraria de fazenda—Mande V. S.
fornecer ao capitão Verialo .Joaquim de
Moraes, proeutador do commaiidanle su
jierior da guarda nacional do municipio
de Oeiras, os objeclos constantes do pedi-
«lo junto, os quaes o referido comuian-
danle suporior requisitou para o expedi-
cntedaguardi nacional do seu commando.

Deu-se scieneia ao commandanle supe-
lior da guarda nacional de Oeiras.

—Idem idem n. 73 ao mesmo—Em
dala de 13 do corrente mez declarou-me
o bacharel José Manuel de Freitas, que
acceilava a comarca de M tcáo de 2.a en-
trancia da província do Rio Grande do
Norte, a qual lhe foi designada por de-
«•reto de 20 de março do corrente anuo,
«> que ibe communico para os fins conve-
nienies.

—Idem idem n. 71 ao mesmo—Haja
V. S. de mandar fornecer, com urgencta,
um livro ao commandanle superior da
guarda nacional do municipio de Campo-
maior, para os trabalhos da qualificação
«Ia guarda nacional do mesmo municipio,
t» qual acaba de requisilar-me em dala de
18 do correnle mez.

Deu-se scieneia ao commandanle supe*
jior da guarda nacional do municipio de
Campo-maior.

=Idcm idem n. 79 ao inspector do
ibesouro provincial—Expeça Vmc. as
convenientes ordens, alim de que pela
collectoria das rendas provinciaes da ei-
dade da Parnahyba, sejão pagos os ven
cimenlos a que liver direito o professor
publico interino da mesma cidade, Luiz
do Rego Lima, isto no caso de não ba-
ver inconveniente; vislo ser mui difficulloso
receber o referido professor seus veuci-
mentos em conseqüência da langelude do j abril nítimo
lugar, conforme acaba de requisilar-me.

l.aS6cção—Idem ri. 73 ao comman-
danle superior, da guarda nacional do
municipio de Carnpo-maior—Havendo o
alferes que linha de ser aggregado a
um dos balalhões desse municipio da
União, Clemente Pires Ferreira, requeri-
do-ine passagem desse para o município
de S. Bernardo da provincia do Maranhão,
martde V. S. expedir-lhe a respectiva guia
de passagem na forma do dccrelon. 1130
de 12 de março de 1853.

m —Idem idem n. 82 ao Dr. juiz de di-
rcil.ò da comarca de Jaicóa—Accuzo re-
cebido seu officio de 20 de abril ultimo,
uo qual Iraz ao meu conhecimento haver
dissolvido a Ia sessão ordinária do jury
dó termo dos Picos, dessa comarca, por
falta de processo para* ser subraelüdo a
julgamento.—Idem idem n. 78 ao da de Va-
lença—Pela communieação que me fez
Vmc. em oíficio de 7 deste mez fiquei cer-
lo de haver Vmc. passado o exercício do
seu cargo ao Dr. juiz municipal, em con-
seqüência de ler enlrado no goso de um
mez, de licença que lhe foi concedida.

Em officio sob n. 72 communicou-se a
lhesouraria de fazenda.

—Idem idem n. 75 ao Dr. juiz muni-
eipal do termo de Campo-maior—Fico
entregue do officio de Vmc. de3 do cor-

'renle, 
pelo qual communicou -me haver no

dia anlecedenle reassumido o exercício
do cargo.

Communicou-se a lhesouraria de fazenda.
—Idem idem n. 80 ao 3o supplente du

juiz municipal do lermo de S. R. Nonnato--
Tenho presente seu officio de 24 de abril ul-
timo, em que eommuniea-me ter entrado em
exercício do cargo de jjíz municipal e de or-
phãos desse termo.

=ldem idem n. 88 ao capitão Hermenc-
gildo Lnpes dos Reis—Respuudendu u oíIUu

í 20 de cbril ultimo, declaro, i . -—Idem idem n. 71 no sübdelegado de —Informe o Dr. iuspeclor da inslruci;ão
inteirado de ler Vme. nVquelln policia do termo d<* 1'rincifm-Iniperia!—-Eiií púbica,

dia prestado juramento e assumido o exém-i resposta ao seu officio .le 2'.) de abril ultimo,
cio do caik'o de 2" sun;deii!e du juiz mujiici-1communicando-me a remessa dos rccrnlas
pai desst> ÍPimu. i Eliziario Francisco de Mellii Barbosa, Jusè

=I!em ii*.*m n. 89 ao tenente-coronel Ferreira Sánllago e Manoel .In Silva do Nu*
Hnnorio José Nunes líuuna*— IMi commnui* ciment.», declaro a Vmc que tendo os mes
chç.Io que Vmc. rae fez em officio de 27 de
abril ultimo, fiquei scienle de ter Vmc. n'8*
qutíllo dia, perante o Dr. juiz de direito da
comarca prestado juramento riu cargo de 2"
supplente dn juiz municipal desse termo.

—ídem idem n. 00 ao capitão João do
Rego Barros—Fico inteirado de ler Vmc. no
dia 2i3 de abril ultimo prestado juramento e
entrado em exercício ílo c^rgo de 2° sup-
plenle do juiz municipal desse termo, cpnfur-
rae communicou-me em officio uaquella data.

==I«iem idem n. í)l ao capitão Antônio
Narciso XivierTorres=Accuso o recebimenlu
do olíicio de Vmc. de G do corrente, pelo
qual cnmmimicou-me que havendo no dia "1

prestado juramento do cargo de 2" supplente
do juiz municipal desse lermo, as>umiu o
respectivo exercici»» ifaquella primeira data,
do que lico inteirado.

—Mem idem n. 02 no tpm-mte-cnronel
Antônio Maria Eulalio—Fico inteirado tle ter
Vmc. no d;a 20 de abril ultimo, prestado ju-
ramento, perante o Dr. juiz dn direito da co-
marca, d«t cargo de Io supplente dn juiz mu-
nicipal desse lermo, conforme (.orninauicoa-
me em officio d'aquèlla data.

—Idem idèni n. 93 ao jii:z municipal
suplente du lermo de Jeromenha—Autoriso
a Vmc. para marcar novo dia em que devei à
ter lugar a reunião do conselho Üè recurso
da quaiiiicação de votantes ikssQ municipio,
o qual uão pode fnnccionar uo' dij marcado
por lei conforme trouxe Vmc. ao meu conhe*
cimento em officio dn 10 de abril ultimo.

—Liem idem o. 83 ao presidente da ca-
mara municipal da villa de Jaicós—Fico sei-
ente de ler Vmc. addiado segunda vez os tra*
balhos da sessão da câmara municipal dessa
villa, por falta dè alguns vereF.ilurcs, confòr-
me communicou-me em officio de 22 de

Mem idem n. 70 á câmara municipal
de P. imperial —Em resposta ao oíficio I da
câmara municipal de P. Imperial datado j de
9 de abril lillitno, declaro-ihe que fico scienle
de haver n'aquella data marcado os trabalhas
ri.i sua ia sessão deste anno, e designado o
dia 7 do corrente, para começo da 2\

—ídem idem n. 84 a da villa dos Picos—
Declaro a câmara municipal da ' villa líosjPi-
cos, em resposta ao seu olíicio de 151 de
abril ultimo, que fico inteirado de haver a
mesma câmara encerrado nessa data os tra-
balhos de sua sessão ordinária, começada a
8 do mesmo mez.

—Idem idem n. 94 a da de S. Raimundo
Nonnato=Em resposta ao olíicio que em data
de 18 de abril ultimo me dirigiu a câmara
municipal fia villa de S. Raimundo Nonnjlo,
declaro-lhe que fico certo de haver sido 'en-

cerrado n'aqueila data os trabalhos de sua 2.a
sessão ordinária do corrente anno.

=Idem idem n. 85 aos Srs presidenje e
membros do conselho de revisão da qualiíi-
carãn da guarda nacional do municipio desta
capital—Tendo o admihistradcr dos correios
requisi.tado-me a dispensa do contador interino
d'aquella repartição,Gabriel da Silva Ferreira,
que faz parte desse conselho, hajão Vmcs.
de tomar em consideração semelhante reqni-
sição, altenta a falta que faz aquelle empre-
gado em sua repartição.

Em oíficio n. 78 scieutificou-se ao—Admi-
nisirador dos correios,

2.a Secção—Idem n. 7G ao gerente da-
companhia de navegação á vapor no rio par-
Qahyba=Àpprovo a partida do vapor a Con-
seílíeiro Par;maguà»(lo ppt IfKÚ^aU cidade pa-
ra o d-i Pani«hyba no dia 2.4ilo.correiite mez,
as 40 horas tia manhã, conforme coinutunica-
ií\e Vtnç. ern ÕfficiÒ de 2i du correuie.

d.a Secção—Idem n. 12 ao I.° supolerit|
do delegado de policia do termo das Barras
—Fico inteirado {tor <eu nítido de 22 de
abril ultimo, de haver Vmc. n'essa dala en-
irado em exercício do cargo de delegado de
policia d'esse termo, na qualidade d-, seu 1.°
•supplente.

mos provado perante esta presidente lerem
i/.ençõ.?s li-gaes «is quaes os inhabelilovao do
recrutamento,i nesta d tia os mandei por em
libcr.lade.e convém que Vmc. na reme**sa de
recrutas tenha Instante cuidado em só enviar
aquelles que estiverem nas eonriicções, alim
de não repro lusiretn-se fados orno esle que
acaba de dar se,

—I lem idem n. 86 ao presidenle c mem-
bros do conselho municipal de recurso de
Campn-maior==-FieT) inteirado tle ter a?>se
conselho fuuccionado regulaimi-nle e conclui-
do os seus trabalhos no di 1 5 do corrente,
conforme Vmcs. communicjrão-meem ofiiciu
da mesma dala.

Despachos.

Bacharel Simplicio Coelho de Rezende—
Iiíífnrme a thesouraria de fazenda.

Joaquim Manoel de Souza—Deferido.
Luiz do Rego Linia=lilí*m.

.Alfredo Fernandes Sã A nlunes—Concedo
sem vencimentos e para s»er gozada denlro da
provincia.

Pedro Paulo da Rocha,—Será atlendido
apporluiiamente.

Dia 23.

2.a Secção—Portaria—O presidenle
da provincia altendo ao que lhe requereu
Alfredo Fernando Sá Antunes, olficial tle
descarga supranumerario da alfândega da
cidade da Parnahiba, resolve conceder-lhe
Irez mezes de licença sem vencimentos,
para balar de sua saúde denlro da pro-
vincia.

l.a Secção—Idem—O presidente da
província attendendo ao que lhe requereu
Joaquim Manoel de Souza, piloto da ca-
mara municipal, resolve conceder-lhe um
mez de licença com vencimentos, para
tratar de sua s?»ude, onde Ibe convier, dei-
xando em seu lugar subslituto pago a sua
custa.

—Idem idem—O presidente da pro
vincia atlendendo ao que lhe requereu o
juiz de paz da fregueziá da Parnahiba,
resolve designar o dia 12 de junho vin-
douro para ler lugar a reunião da junta de
qualificação de volanles da parochia de N.
S. da Graça da mesma cidade, que dei-
xou de funecionar no dia marcado por lei.

Fizerão-se ns precisas cotnmunicações.
l.a Secção—Oíficio n. 95 ao Exm.

Sr. presidente do Maranhão—Declaro a
V. Exc. em resposla ao seu officio de 27
de abril ultimo, que já chegarão á esta ca-
pilai as 2Í caixas, contendo.70:000 listas
de família, que sedestinão ao serviço do
recenceamento nesla provincia, de que
trata V. Exc. no referido officio.

Do Secretario.

—Officio ao commandanle superior da
guarda nacional do municipio das Barras
—S. Exc. o Sr. presidente da provincia
deixou de approvar a proposla que V. S.
lhe endereçou com seu officio de 11 de
abril ultimo, na qual é proposto Silvestre
'fito Casteilo-braneo, para alferes porta-
estandarte do 3° corpo de cavallaria da
guarda nacional desse município, por não
constar desla secretaria, nas ultimas qua-
Ifficações desse municipio alé o anno de
Í8í)9. achar-se o mesmo qualificado.

Convém pois. que V. 'S. remella copia
das qualificações de 1870 e 1871, onde
pode achar-se qualilicado o referido Sil-
véstré.

Despachos.

- Verônica de Julianes Rocha Carvalho

Francisco lümigilio de Freitas—Idem.
Antonia Rosa Dias de Freitas—Idem.
Raimundo Antônio Borges—Informe o

íhesouro provincial, lendo em vista o con-
trato celebrado com o supplicanle.

Atilonio Celestino Franco de Sá, Can-
dido Alves de Noronha e outros offieiaes
da guarda nacional deste municipio.

Não estando os sü'pplicánlé"s de posse
de suas palenles è nem juramentados
confonne nílegâo, o tendo sido irregular-
menle propostos cm vista da disposição
do aviso de 5 da novembro de 1857, uão
tem lugar o que requerem.

Dia 24.

l.a Secção—Officio n. 77 ao Exm. Sr.
Io secretario da câmara dos Srs. rlepula-
dos—Tenho a honra de Iransmillir a V.
Exc, afim de dar o conveniente destino,
o incluso olíicio da câmara municipal da
villa de Valença desla provincia solicilan Jo
o augmento dos eleitores que dá a paro-
chia de N. S. do O' da mesma villa, e a
creação nclla de um coílegio eleitoral.

2.8 Secção—Idèin n. 81 ao inspector
da thesouraria de fazenda—Mande Vmc
satisfazer á quantia tle 4$200 reis, im-
porlancia da conta junta, ao porteiro dessa
repartição; Honoralo Dias Teixeira, pro-
veuienle do transporte de 21 caixas con-
tendo papeis o livros pertencentes a esla-
tislica geral, vindos da corte.

—Idem idem n, 84 ao inspector do
ibesouro provinciaÍ=Mande Vmc. forne-
cer ao administrador da casa de detenção
desta capital, vinte varas de cabo para o
serviço do poço daquelle estabelecimento
por já se achar inuliíisado o que Ia existe
conforme acaba de solicitar.

Em officio n. 106 communicou-se ao
delegado encarregado do expediente da
policia baver-se expedido ordem ao lhe-
souro provincial no sentido do seu officio.

—Idem idemn. 82 ao mesmo=Mande
Vmc pagar ao professor publico de pri-
meiras lettras do sexo masculino do Bu-
rily dos Lopes, Leocadio José Pinheiro,
a gratificação de trinta mil reis, a que
tem direilo,por lerem sido approvados tias
malerias do ensino da auia a seu cargo
os trez alumnos constantes do termo de
exame, que por conia lhe remetto. ' N

Em officio n. 103 scienlíficou se ao
Dr. director geral da inslrucção publica.

OPÍ4ÜBV

Theresina, 31 de Maio de 1872.,.
A Imprensn, qüereiido justificar de algum niodo «os

autores do bárbaro atteiitado conimellido contra o ti»-
pitflo Antônio Joaquim Portella Lima no dia 9 deste
mez, na cidade de Oeiras, ròfére que tao lamentável
acontecimento fora motm.do pelo desejo de deifprçó,
em conseqüência de gravei offensas praticadas por a-
quelle na pessoa de utn moço, filho de um dos crimi-
nosos; e descreve de tai modo o estado desse moço,
qüe a ser verdade tudo quanto ella refere, era impôs-
sivel que elle podesse existir nesse estado.

Consta-nos que Portella apanhando esse rapaz em
sua casa as horas mortas di noite o ei viciara ¦•ealmente;
mas é exagerado o modo porque descreve a bnpfensà
esse acontecimento, que nada tem de paridade com
o de que demos noticia no n. 218 do nosso jornal,
nem justifica tílo bárbaro crime, praticado, com òs-
tentação ap.iratosa ein pieno dia por utn bundo de
malfeitores armados em n. superior a 50 pes oas, os
quaes, não contentes com o que tinhílo praticado*, por
mais affronta a moral publica e as .leis do paiz, per-
correrão as ruas da cidade dando vivas, e forão' por
escarneo a casa da própria autoridade para lhe scienli-"
ficar o que havião feito, e que .qualquer cousa que
houvesse de resolver sobre elles, os encontraria no' lu-
gar denomi.iado—Larangeira, ( subúrbio da cidade )
onde os acharia alé as 5 horas. da tardo; íasendo des-
farte uma alfronta patente a autoridade.

Não queremos lazer política do que não for polilico
verdadeiramente; mas não nos podamos conservar sj-
lenciosos diante de um facto tão grave, só porque os
seus autores são libnraes, asMm coinp /isautoiidades
em cujo domínio elle se deo. Não, jamais procede-
reinos assim, pelo contrario combateremos o crime
onde quer que esteja, porque a impunidade em taes
casos é um mal de funestas consequencias e uma.
ameaça viva contra a ordem social.
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Dous nos livre quo provnleç» entre nós o syijtemn
<lo disfarço, que n Imprensa parece preferir, porijim
imlito a libonliido o os direitos do oídiiiWò llcnrltto m-
t.'irainonte expostos au oaprloho dos pbuerosóS; e
in iiidóes de aldeia, o que seria uma verdadeira cala-
ínidade social.

Se Porlella ofltoiitou primeiramente ao moço do quo
traia a Imprensa, íicava lhe o direito de pedir a sua

puniçilo pelos uieios Ifigaes, o fuzel-o asxiin sullrer as
«onsoquencias dossous excessos, mas o facto loíriosq
dou nao pode achar justiíicaçílo possivei diante da lei,
da moral e dos lions costumes, porque até foi uma
alTronta e escarneo lançados sobro as aularidades. *

No estado a que Porlella so acha rçduzido, cego,
sem forças, nem meios de defesa (dando mesmo de
birato quo nílo sequiznsse proceder legalmente contra
elle, mas tomar üm destorça um único homem, uma
creança mesmo, éra bastante para fazer-lhe uma dt>8-
feita publica que satisfizesse os lírios olfrnitido* do

pai do tal moço, como di?. a Imprensa; mas reunir
mais de SO homens armados o euvadir com elles a ei-
dade em pleno dia para espancar um cego, do modo
mais bárbaro e cruel, denota o maior gráo de perver-
sidado c calculado desejo de dar um escândalo publico
na carreirs. torpe do crime.

Não é verdadeira essa historia do que Portella se
servit.se dos próprios soldados, fornecidos pela autori-
dade, para espancar o moço de que lemos tratado, e é
bastante a consideração de que o facto se dera no in-
terior de sua casa, alta noite, para que nílo se pos«a
saber com certesa os seos autores, ao passo que a Im-

2>rensa refere a circunstancia parlicularissima do que
elle dera dois mil reis a cada um I

Isto é admirável, e porque prove de mais, nada pro-
va-

Também não éexacto que depois do acontecidosua
casa se constituísse em corpo de guarda, mandando
a autoridade de entíío collocar Ia um cerlo n de pra-
ça.s pois apenas o que se deo foi recomendar ella a pa-
trulha que londava nYssa rua para vigiar com a at-
teiiçáó sobre Portella, porque Francisco de Paula Cu-
ilha e Elisiario Pereira de Macedo propalavilo de offen-
del-o, como depois o lizerAo.

Portanto nào somos nós que fazemos política destes
íactos, peto contrario é a Imprensa que, deturpando a
•verdade 

por amor dos delinqüentes, que são seos cor;
religionarios, pretende justificar tSo enorme attentado.
sem recordar-se que, por menos, atormentou por mui-
to tempo os ouvidos dos habitantes desta provincia na

questão Moreira Gomes, de que fez política, preteri-
dendo até que o delido fosse alem da pessoa do de-
iiiiquente; nós pelo contrario jamais a einitaremos e
descutiremos sempre estas e outras questões no lerre
no da justiça, como homens da lei e da ordem.

DECRETO N. 4,911 DE 27 DEMARCO DE 1872

Promulga o tratado de limites entre o impe
rio do Brazil e a Republica Paraguay.

Tendo-se concluído e assignado em As-
sumpção, aos 9 de janeiro do corrente anno,
um tratado de limites entre o Império ea Re-
publicado Paraguay, e achando-se este acto
mutuamente ratificado, havendo se trocado
as ratificações nesta corte em 26 do corrente
mez, de S. A. Imperial a Princeza Regente,
em nome de S. M. o Imperador o Sr. D
Pedro II, ha por bem ordenar que o dito tra-
tado seja observado e cumprido tão inteira-
mente como nelle se contém.

Manoel Francisco Correia, do conselho de
S. M. ò Imperador, ministro e secretario de
estado dos negócios estrangeiros, o tenha as-
simentendido e expeça para este fim os des-
pachos necessários.

Palácio do Rio de Janeiro, aos 27 dias dn
mez de março de 1872, 51° da independem
cia e do Império.—Princeza Imperial Re-
gente.—Manoel Francisco Correia.

Nós a Princeza Imperial, herdeira presum-
tiva da coroa, Regente em nome de S. M. o
Imperador o Sr. D. Pedro II, por graça de
Deus e unamine acclamação dosmovos, Impe-
rador constitucional e defensor perpetuo do
Brazil, ele.

Fazemos saber a todos os que a presente
carta de confirmação, approvação e ratificação
virem que aos 9 dias do mez de janeiro de
1872 concluiose e assignou se na cidade de
Assumpção, entre nós e S. Exc. o Sr. presi-
dente da Republica do Paraguay, pelos res-
pectivos ulenipof.enciarios, munidos dos com-
petentes plenos poderes, um tratado do teor

lado du limites, o para osle Üm nomearam
seu* plenipoiiMiriurias. a saber.

S. A. i» Prthenzn Imperial dn Brazil. Ha-
pente em nome do Imperador o Sr I). Pedro
II, a S. Exc. o Sr. João Maurício W m Icrley,
liarão »1ü 3otegipe, senador e grande império,
membro do seu conselho, comtaejiriàriiir da
sua imperial ordem da Rosa, grã-mu da or*
dein'de N. S. da Gonceiçai de Villa Vírus i.~riVPorlugal, 

ria' real ordem de I/abei a Ca-
lholica, de líespauha e da ile Laopoldiv da
Bélgica, seu enviado extraordinário e mini s-:
tro plempolenciarin em missão especial.

S. Exc. o Sr, I). Jnveahnos, vice-presi
dente da Republica do Paraguay. em exerci-
cio do poder executivo, ao Sr. D. Carlos
Loizaga, senador da republica

Os quaes, depois de terem reciprocamente
eommuiricario os seus plenos phdisrw: achnn-
Ao os em boa e devida forma, couvioram nos
artigos seguinte?

seguinte':
Tratado de limites.

S. A. a Princeza Imperial do Brazil. Re-
gente em nome do Imperador o Sr. D. Pedro
II, de uma parle, e da outra, a Republica do
Paraguay, reconhecendo que as questões e
duvidas levantadas sobre: os limites de seus
respectivos territórios muito contribuíram
para a guerra que desgraçadamente se fize-
ram os dous estados, e animados do mais
sincero desejo de evitar que no futuro sejam
por qualquer forma pertubadas as boas rela-
ções de amisade que entre elles existem, re-
solveram com este objecto celebrar mm tra-

Art. 1° Sua Ata a Princeza Imperial dó
Brazil, Regente em nome do lmnerador o Sr.
I). Pedro II. e a Republica do Paraguay, es-
tando de accordo em assignalar seus respneti-
vos limites, couvioram em declarai—os. defi-
nil-os e reconheeel-os do modo seguinte:

O território do império rio Brazil divide se
com o da republica do Paraguay pelo ahoo
do rio Paraná, desde onde começam as pós-
sessões brazileiras na foz rio Iguassú ate o
Salto-Graude das Sele Quedas rio mesmo no
rio Paraná,

Do Salto Grande das Sete Quedas conlinú \
a linha divisória pelo inais alio ia serra de
Mararyú até onde ella linda.

D'ahl segue em linha recta, ou que mais
se lhe approxime, pelos terrenos mais eleva-
dos, a encontrar a serra Amambaby.

Prosegue pelo mais alio desla serra até a
nascente principal do rio Apa,' e baixa pelo
alveo desle até sua foz na margem oriental
do rio Paraguay.

Todas as vertentes que correm para norte
e leste pertencem ao Brazil e as que correm
para sul e oeste pertencem ao Paraguay.

A ilha do Fecho dos Morros è do domínio
do Brazil.

Art. 2.° Três mezes ao mais tardar, conta-
dos da traça das ratificações do presente tra-
tado, as altas partes contratantes nomearão
commissarios que,v de commum acconlo e
no mais breve prazo possível, procedam a
demarcação da linha divisória,, onde for neoes-
sario e de conformidade com o que lica es-
tipulado no artigo presedente.' 

Art. 3.° Se acontecer (o que não é de es-
perar)que uma das altas partes con tra lan tes,
por qualquer motivo que seja,deixe de nomear
o seu commissario dentro do prazo acima
marcado, ou que, depois de uumeal-o, sendo
mister substituído, o não substitua dentro de
igual prazo, o commissario da outra parte
contratante procedera a demarcação eesía se-
Tá julgada vàllida, mefliamlo a ínspecção e
parecer de um commissario nomeai Io pelos
governos da republica Argentina e da repu-
blica Oriental do Uruguay.

Sé os ditos governos não puderem acceder
á solicitação que para esse fim lhes será diri-,
gida. começará Ou proseguirá a demarcação
da fronteira, da" qual será levantado por riu-
piicado um mappa individual com todas as
indicações e esclarecimentos precisos para ser
um delles entregue á outra parte contratante,
ficando a esta marcado o prazo de seis mezes
para mandar, se assim lhe convier, verificar
a sua exactidão.

Decorrido este prazo, não havendo recla-
mação fundada, ficará definitivamente a froív-
teira fixada.de conformidade com a demarcação
feita.

Art. 4,° Se no proseguimento da demarca-
ção da fronteira-os commissarios acharem
pontos ou 'balisas naluraes, que era nenhum
tempo se confundam por onde mais conveni-
er.te se possa asssignalar a linha fora, mais
em curta distancia, di que ficou acima indi-
cada, levantarão a planta com os esclareci-
«tentos indispensáveis e a sujeitarão ao conhe-
cimento de'seus respectivos governos, sem
prejuízo na-inlerrupção dos trabalho» enceta-
dos. As duas altas parles contratantes, á
vista das informações, assentarão no que ma-
is conveniente for a seus mútuos interesses.

Àrt. 5.° A troca das -ratificações do pre-

Btsnle Imitido soríi IVila ua cidade do Rio de
Janeiro dentro rio miis breve praia possM.

Em testemunho .In que os pimiipoienciari-
os rospeclivos nssigharam o presunto traindo
cm duplicata e lbe pu/.uram o sello rio suas
armas.

Feito n.i cidade do Assumpção. aos 1) dias
do mez de janeiro do anno do nascimento de
No-iso Seuimr J'*sus (%isí.n du 1872.

(L. S.) Darão de Coiegipe.
(L. S.j Carlos Loizaga.
li senrin-hns pri^ente o tnesmn tratado,

c.uji leor liei- acima inserido a bem visto,
considerado e examinado por nos tudo o que
nelle se contem, o approvamos, ralilii'.ani-»s
e comlirm.tmos assim no lodo rnmo em cada,
um de seus arli'#»w e eslipuiuçães, e pela
presenle o riamos por firme e valioso para
produzir o seu devido slTeito, promeítenriu
em fè^e palavra imperi<»l cumpril-o inviolável-
mente e lazel-ó cümpi ir u observar por (fuai-
quer modo que possa ser.

Eiíi testemunho e firmeza do (pie, fizemos
passar a presente carta por nós assiguad u
sellada com o sello grande das armas do im-
perio, e referendada pelo ministro e secreta
rio de estado dos negócios estrangeiro.',-baixo
assignado.

Dada no palácio do Rio de Janeiro, aos 2()
dias de mez de março do anno do N iscimento
de Nosso Senhor Jesus Christn de 1872.

(ti, S.) IZAHEL. P.RINCEZA INPERIÂR REGENTE.
—Manoel hranrisco Correia.

Por decreto n. 4.912 da mesma data foi
priimuígadi o tratado para entrega sde crimi-
nosos e (iesertores-entre o imperíoMo Brazil
e a republica rio P.o-assny.

Por òulro de. n. 4,913, ainda da mesma
dala, foi lambem promulgado o de. amisade,
commercio e navegação enlre o império do
Brazil e a republica do Paraguay.

(tCortificn, por virtude da portaria supra,
quo revendo os aulos do inventários de qiio
ella trata, nelles não enconlrei desctipni vs-
cravo algum de nume Luiz ou Imiz Mandy.
O referido é verdade, do quo- dou fé. o mu
ditos autos me importo. Parnahyba. 9 do
fevereiro de 181)4.-0 escrivão, Mamei
Fernandes Sd Antunes.—IViM.miheçn- verda-
dtíira a letra e assignutura retro ser a jJrnprJH
do escrivão Manoel Fernandes Sá Anlunes,
doqueriuufé. Parnahibi, 9 de fevereiro
de 18<>4. lím lesteinunho de verdade ( es
lava o sijíttil pulilii*'».—O tabellião publico,
João Adelino ikmes Wlieiw.»

(Da Liga e Progresso.)

Publieaf.ftes geraes

iw

AO EXM. SR. MIMSTU0 DA JUSTIÇA.

Uma questão importante. _

Em nosso spcmndo Communicado dissemos
que o Sia coronei O/.orio, tendo feito cloüS
inventários por morte de suas mulheres, tal-
vez não fosse capaz de apresentar deseripio
em nenhum delles o pardo Luiz Mainly, como
seu (escravo.

*m verdade, sa o Sr. coronel Ozorio '.inha a
Luiz Mandy como soo escravo, e se fez na exis-
lencia delle daus inventários, não havii nineii
mais natural do que descrevel-o como tal';
mas se o contrario disto se tiver dado, não
sabemos como explicar o acto do Sr. coronel
Ozorio.

Luiz Mandy baplisan-se, como por riiver-
sas vezos temos provado, em '»822, e a se-
gunííà mulher ri o Sia coronel Ozorio morreu
ém 1839. O Sr. coronel Ozorio fez o inven-
tariii não só dos bins deixadns por sua jíri-
rneira jnulher, coma dos que forão deixadas
pela]segunda;-' -Luiz Mandy já existia em
companhia do Sr.' coronel Ozorio por oceasião
riaqnelles inventários, e em nenhum delles foi
deslripto ! O que quer isto dizer ? Gomo
o Sr. coronel Ozorio explicará 'esse aconteci-
meiiio.

Ò publico leia o documenlo que abaixo
trahscrevémos, e avalie o procedimento do
Sr.'coronel Ozorio.

Consla-nos qne o infeliz Luiz Mmdy nes-
l,es ulliinns dias reappareceu na cidade ria
Parnahyba. Já o Sr. coronel Ozorio não
quiz ter por mais tempo oceulto das vislas dn
publico. Aqui ficamos por hoje. , Eis o do
cumento.

rcíP.irnahyba 9 de fevereiro de 1864.—O
escrivão de orphãos desla cidade, Manoel Ves-
naudes S:à Antunes, revendo os inventários
que se.procederão nos bens do ca^ai i^o coro-
liei José Francisco de Miranda Ozorjo, por
fallócimento de suas mulheres, D, Angélica
Roza da Silva Henriquès e D.' Lourença Fran-
cisca Ba.sson, certifique ao p.ê desta, se- nelles
ou emVdgum delles, foi descripto aigunieseva-
vo |)ardu ou mulato de nome Luiz Mandy.
Assim o vcumpra;—O juiz de orphãos cm
exercicio Antônio José Analio de Miranda,i »

Valença 22 ile maio de 1872.

Nenhuma arabícáo se realisa plena-
mente, ao meuo3 nesle mundo.

Victor-Ugo.

Quando os Valencinnos pareciam mais
orguibosos com a pos.se ile seu juiz muni-
cifia) e ile orpl>áos,Dr. Raymundo Mendes
de Carvalho; cisque no dia 19 do correu-
tt mez deixou elle o exercicio do dilo car
go, em con •<] lencia de ler vislo no Dia-
rio official rio Üio de Janeiro, e no jornal
Vianhtj que havia sido removido para o
termo da capilal por decreto de 13 de
março desle anuo, u honlem pelas 4 ho-
ras da tarde, algumas horas depois de ha-
ver rucebidu-a ouimmioieação official, se-

guio à seu destino, com sua. Exm. familia,
pela cidade do Amaranle, onde prelend >
emíiaioar, deixando os valcncianos desde
o maior alé o menor possuídos da mais
ardente saudade, o quo se divisava perféi
bimetilb no setnblanie do grande numero
de cavallcirosque allluiram ao seu—bota-
fora.

Oriundo, de huma das familias mais dis-
trictas desla província, dotado de inleili-
gencia e illustração não vulgares, despido
de orgulho congênito a sua posição, ma-
xime em uma população Ioda desigual, o
cheia de preconceitos como a nossa, é.com
effeito o Dr. Carvalho hum desses homens
dilliceis de ser imitado sob qualquer aspec-
Io em que o encarem; pois como parlieu-
lar é um cavaileíro do tracloameno..e co-
mo magistrado é a lei a sua única bus-
sola. ,

\i' cerlamenle para admirar que esse
iiluslre magistrado residindo i»esta villa

quasi 4 annos, e dando su nesle período
alguns pleitos em seu juizo nunca so
erguesse uma vós se quer para.stigmati-
sar qualquer acto seu, nunca houvesse
um pleileante que deixasse de se confor-
mar com suas justas e refleclidas decisões,

parecendo deslmrle um homem predesli-
nado pela providencia para ser juiz ètn
Valença.

Em prova do que avançtmos offeremos

p\ra ser publicada, a copia da manifesta-
ção que foi dirigida ao .Dr. Carvalho por
grande numero de cidadãos, sem destin-
ç io de malises polilicos, querse achava.»
nesla villa ao tempo em que elle deixava
o exercicio do cargo de juiz municipal o
de orphãos; por cuja aulbenlicidade se
responsabelisa.

Seu conslanle assignante.
iV, C.

ílim. Sr. Os inlía as>ignados, nãmpoden-
do Miffocár a dolorosa impressão, que cau-
sou-lhes a noticia da remoção de V. S. dos
termos reunidos desta comarca para o da ca-
pjtal ala provincia, e eonseguint.em.cnle da
prexima retirada, de V. S\ dentre elles, onde
por espaço de quatro annos'incompletos resi-
dtu no exercicio do imporlante cargo de juiz
municipal e de orphãos. e tornou-se credor ria
geral estima e consideração de seus iufisdic-
cioaadus, não só pela seu exemplar compor-
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!ani«?nto como smwdt-s cidadão, como p>h
imparcialidade, fiieutn; teção e inteiro?.!) com'cqi? 

dt.Mnboio justiçi n todos; v»èin por meio
¦Je.Nlo manifestar a V. á. os seu- sculímentos
por lüo amarga separação, o os votos que

Viriorí.mn Cámpallp da Silva Sobrinho, jdenominadii «baixa grando», 50 metros dis-
Silvou o U>MÍrigucS AniuuMS, propríítMiio. | lauto (Mia, uma boia pintada do preto com
Anlonio José Nugu.ii,i, capiíüu da guarda j haste «mciinmda lendo no vértice •uma es-

„.„.;, I1;i|( « i.lmra branca, sendo a sei po.-ição 20 1/
Josè Tlmrmz Soares da Silva, fiscal di ca-

icm para quu o integro magistrado, a qiiom mara municipal.
se uíriccm. seja mui bem súccèdido ua sim ; Antônio José Dantas, alferes da g. naciona

. .1 ri l t i I . O I.. .carreira; e sons relevantes serviços [instados
a causa publica, o verdadeiro mérito, reèonv
pensados pelo governo imporia), que devo es-
forçar se por abrilhantar a magbtralurli do
paiz, procurando binpol-a de homens la-
llindos para elh, como os infra assignados foi-
gam de reconhecer a V. S.

Os infra assignados, rodando a V. S. so
sirva reloval-os, so por ventura olTendem sua
modéstia vm esta ingênua demonstrado do
alto apreço, qiri que teem sua pessoa, ousam
por a dk.pohição de V. Si o acanhado prosti-
mo de cada um deltas para o (pie for do seu
particular serviço.

Deos guardo o felicite a V. S.—Villa de
Valença 19 de maio do ÍS72.

Iliin. Sr. Or, Raymundo Mendes do Car-
valho, M. D. juiz municipal o do orpliãos.

Padre José' llufinó .Soares Valamira, viga-
rio encommemlado.

José Francisco D-inlas, capilão da guarda
nacional, e í," juiz do Paz da freguezia.

Elesbao du Castro e Silva, capitão da guar-
da nacional.

Fatistino da Costa Velloso, major da soe
ção de balaihão de reserva.

."Instiniano Augusto Leite Pereira, comman
dante superior interino,

Tbomè da Costa Velloso. tenente da guar-'da nacional.
Tito Livio Soares da Silva, tenente da guar-

da nacional.
Cyro Norberlo Soares da Silva, alferes da

guarda nacional.
Antônio Alves Pessoa, alferes da guarda

nacional^
Conrado josò Nogueira, negociante.
Luiz José Dantas, tenente da g. nacional.
João Baptista dWssumpç.ão, escrivão o ia-

bellião publico.
Manoel André de Jesus, capitão da guarda

nacional.
.Antônio Augusto da Gosta Veiloso, alferes

da guarda nacional.
iustino Augusto du Cosia Velloso, alferes

da guarda nacional.
Joaquim Francisco do Sousa, alferes h

guarda nacional.
Antônio Pereira dos Santos, proprietário.
Josò Alves de Paiva, proprietário.
João Luiz Per re ira.
Francisco Nunes dcSom-n Júnior, capilão

da guarda nacional o subdelegado do policia.
Maiíoe) José da Silva, alferes da fgi nacional'.
César Alves Martins, capilão da g. nacional.
José¦: Mathias Bernardes.
•Joaquim'- d'üliveira Almeida Paz, tenente

da guarda nacional. .
João Nunes de Sousa Pereira, tenenle da

/.guarda nacional.
Clemonlino Pereira íiicellar.
Vicente Lopes do Valo, alferes da guarda1;,nncional.

LuizVíllarmdo de Andrade, proprietário.'João Luiz Yle Misq.uita, proprietário.
Francisco Lopes Teixeira, proprietário.
Francisco Kaymmido-Soares de Carvalho.
Sizinio Ferreira Cunha Martins.

¦-'¦* Bibiano Mondes Frazão.
.Haymnndo Pereira da Silva, proprietário.

-,TiMariimo Ferreira.de Macedo, alferes da
. guarda¦-.nacional. .-

Joaquim, da Cunha 
'Martin?.

Felix Pereira da Silva Soares, proprietário.
Jeremias Pereira da Silva, proprietário.
Anlonio Soares da-Silva, tenenle da guar-

da nacional'.
José Pereira da Silva, alferes da g. nacional,
Toriuüano da Silva Mello.
Pedro Luiz Ferreira-..
João Baptista Ferreira.
Aiilonio Luiz Teixeira.
Bonifácio José de Moura.
Raymundo J.osé Libanio.

/ Ciarindo José de Britto."Maiimo Pereira dos Santos.
Anlonio de Sousa Martins.

; João Jósetiá Silva.-
Uilüsès Pereira Ferraz.

Raymundo Alves da Silva,
Joaquim Pm-iremos do Sousa Martins ma-

jor ajudante iPordens.
Pedro Amador José- Ferreira, capitão da

guarda nacional,
Pedro Alves Feitosa.
Egi«íio da Silva Soares, capitão da gui.rdj

nacional.
Francisco da Silva Soares, tenente da guar-

da nacional
Alipin Josò da Silva.
Manoel Pereira Bacellar,
Urç.ulino José da Costa Volioso, lenonlo

da «juard-i nacional.
Barnabé «Ia lincha Pita,
Miguel Alves dWratijo e Silva.
Frederico Soares da Silva, alferes da guar-

dada nacional.
Praxcdts Soares da Silva.
Antônio (íemes do M. iio.
Estevão Ferreira da Silva.
íloraeio Leito Pereira, secretario da cama-

ra municipal.
Malaquias Gomes de Mello, tenente da

guarda uacionai.
Antônio Firmino Soares da Silva, proprie-

lario."ignacio 
Soares da Silva, tenente da guar-

da nacional
Cândido Pipdrignes C< sla, professor publico
Silvfckre Alves Feitos.', escrivão de paz e

da siibdelegíicia de policia.
Norberto de Castro e Siívr., negorianle.
Manoel José da Cosia.
BaYmuudo Nonnaio da Cosia Velloso.

:>7" Ltilt S, o 40" 17? 28" Long. O Orr"
demorando os pacotes ar, S. 4, S. O, a ponto
de Pira em ao N, E- V. li, o pbarol tJõ^ S.
Luzia ao O. S. O, o a ilha do boi aoO. NO,
vimos magMc.ti.-.os, lendti em cima da baixo
ua baixa mar doas o meia braças de ago», a
na preamar tro'/. o meia—Conformo—*0 se-
crtbturi.j—.4. J. Ribeiro dos Santos.

s-rr a • )i.-:

IL-, m %M ei ííâ ^*a Mia?
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Do ordem de S. Kxc. o Sr. pfesidefíP.i da
provincia, faço publico o edital; que abaixo se
segue, pondo-a concurso ps oíficios do. parti
úov e contador do tenho tio Piracuiucf.

Socrelaria do governo do Piauhy,
m::io do 1872.

O chefe «le secção,
'Servindo de secretario.

João Augusto Pdvza.
O Doulor Leocadio Cibral Raposo Ila Ca-

mara. juiz municipal o do orphãos <íe|ie ler-
mo e comarca, por Sua MageslfUio I||peirial,
qiie Deos guarde d-.—ra/, s;.ber. que do con-
formidade com a ordem do (x.dleiPíísimu br.
presidente da provincia, se acíia novamente a
concurso os oíficios do pnrtidorje contador
diis.le lermo, que se aehão vagos, devendo os
pretendemos, na forma do decreto numero
857 de 30 de agosto de 1851. apresentarem
neste juizo dentro do se-onia dias, a contar da-
data deste, afim de habilitarem e encaminha-
rem suas petições ao presidente da província
na forma do decreto de 5 de janeiro dei,4 87 L.

E para quo chegue ao çonh.éçimehí.O doí
inlerossiidos esto será publico nos tares
ma ri públicos desla viria, o- afixado nd lugar
do cosltimO.

Piracuruca 8 do maio do 1872J Eu
Laureinino Henriques Silva:—Escrivão o

escrevi.

Pela secretaria do governo do Piauhy se,
fVz publico, que por portaria .desta «laia S.
Fxc. o Si-, presidente da provincia, nomeou
a Sigisnando Pinlo.de Mesquita,, para exer-
cor provisoriamente os oíficios de escrivão'de
orpliãos, capellas e resíduos da villa de Pedro
'á,°; devendo a» pessoas, que se [ninarem pro-
iiírlicaijas aiirésoutar suas recl.-imarõ s. na

n do s I'" «Io art. í" do decrelx) n. 4(>G8

presidente da câmara municipal da. cidtn-
de de Theresina, capital da provincia do
Piauhy.
Fiz saber a todos os seus mnnicipcs rpio

S. Exc. o Sr. ucc-prosid-mle da provincia
resolveu por acto «Io 10 «Io correnle mi»/,
suspender dar, funeções de vereadores os ei-
dadãòs conjuntos da seguinte portaria polo.^
motivos noiia declarados: O vico-prcsidc.n-
te da provincia, considerando por demais in-
conveniente e desrespeitoso o contendo de
cinco oMieios. quo lhe forão hontem dirigMos
pela câmara municipal desta capital, compôs-
ia dos vereadores; Tliemistoçles Napoiião
de Moraes, Olegariq Orliz da Silva Hios,
Raimu:i«Io Anlonio Lopes, Benjamim Josò
Teixeira, Laurenlioo Hoilrigues do Souza
Martins, o Ántohio dos Neves Chaves; consi-
derand.i qne a mesma câmara tendo recebido
communicaçâq õfficial dò vice-prosidoole de
biver assumido a administração da pròyúr.cia
i' insistindo a pesar disto pela ex bicão de seu
titulo, juramento e posse, acinndo-se elle le-
galmente juramentado e impossadn, so teve
por lim de';cousi«lerar a primeira auloi idade
da provincii, a (piem é subordinada: Consi-
deraníU) que a mesma câmara deixando de
reconhecer corno lega! o l.-üiíimo o seu gover-
Fio, e do mandal-o lazer pulüico por edílaes.
como lho cumpria, desobedecen a mesma an-
tpriiia.lií leg.dmente cniisiiiuida, com grave
olTori:;.» das lei?; consider-mdo que mandando

i ?. tnõsmã câmara afixar ein todas as ruas des-
| Ia tínpiVàh editaesem que declara qiieoíice' 
presidente não pode ser reconhecido leg.dmen-

j Io no 'exercício da presidência da provincia.
¦ cpnçila e provoca direclamente os seils mn-
! nic.ipos porescriptos i.mpfés.soii frrosistirem jls

ordens legaes de uma autoridade «-ompetoule,
en desobedecerem as leis co «Paiz,» acto
este summamenie grave e aUenlalorio da
Iranquiiidadõ publica o'boa marcha da.admi-

das estradasi afim de vereficar se estas usina
decida mente aberta* >• batidas, destiladas e.
intiilhndos os buracos n pieápiçJus, tudo nos
termos do capitulo 11 da resolução a." 7Ü'i
pubikada em d de Outubro de LS/0. arts.
1)1) e. seytnntes, impondo nos infaretores at
multas de 5O;50üO réis declarada no art- (H
e a de 20M)()G réis declarada no artigo GO
da mesma resolução. E para qne cJtcgu:
tw conhecimento de todps, serd este publicada
pelo pregoeiro da câmara municipal nos lu-
gares mais públicos do costume e pela im-
prensa.

Theresina i8 de Mau de 487 á.
O Fiscal.

Amador Vieira de Siqueira.

<* Anlonio Francisco de Salles, retirando-

nisfração; resolve S.uSjiOnder das funeçaes de
vereadores da câmara municipal os cidadãos
T.hemislocies NapoHão de M-iraes, Olegarioj
Ort.izd.! oiiv.) r.ios, llaimundo Aióiííjio Lopes.
Bi-nj.-.rrnm Josè Teixeira, i. uirenimo 'Hodn-

gues do Souza Martins o ÀrJonio das 'Neves

Chaves; o manda (pio sejão e'íe". responsabo-'
lisados. para o quo se remellerâ ao promotor
publico desta comarca copia desta portaria, o
dos cincos oílkios o o edital, nellá allurüdos.—

Pela secretaria exneção-áO as dividas com-
municaçóes.--Palácio durKivernn do Piauhy,
19 do Abril de 1.87*2.—Tlientonio de Souza
Mondes.—-Conforme—O chefe de secção ser-,
vindo do puiciàl maíor—João do Castro Lima
e Almeida.—E para constar, mandou-se fa-,
zer o presente edital, que será publicado pela
imprensa, apregoado nas ruas desta cidade e
a.lixaifo no lugar do costumo,

Secretaria da câmara municipal do There-
sina. 29 de Abril de 1872,

JosfJ Felix Alves Pachebo-?.
Âprigio Lopes Teixeira.

Amador 
'Vieira de Siqueira,'Fiscal da 

'fregue-

zia de Nossa Senhora do Amparo desta ei-
dado Theresina cjmital da provincia do'íPi-
ouhy, por nomeação legal.
Faz saber aos habitantes desta freguezia

que do dia cinte? cinco do-corrente mez em
diante, abrirá .correição sobre licenças, dimpe-
v,os de açúques, ruas e terreno, possuídos

se para o Bio de Janeiro, serve-se des- f,"% le meio para despedir-se dos seos pa- ^
j* iricios o amigos, visto que os seos en- ^

commodos não lhe permillem faz;.d-o ^'.« iroutra 
sorte, e «•íTereco-lhes na corte «•

ví o seo fr.«co presiimo; *'.

José Bento Viüiaila-
res tem a venda nm por de dragonas para
capitão da guarda naeioiiál, e um chapéu
armado para qualquer oíncml do estado-
mait fdo commando Mípcrior; cujos objec-
tos suo Finos, pois f ram comprados no
Bio de JaneirOj e podem ser examinados:
vende-se todo pelos custos, perdomlo-se
commissões e fretes.

procurador da viuva de seu fáHeciilò amigo,
José Anlonio de Magaidãcs, se acha aiitorisa-
do à liquidar o activo e passivo da casa do
eommereio, quo esle tinha tfèstà capital; por
tanlo, pédo as pessoas que se julgarem cre-
dores dessa casa., qne venhâo apresentar-suas
contas ao mesmo annunciante. afim de s^reni
conferidas e pagasmpporfunomenle..

Ontrosim: quem so àChiir a dever ao
referido Magalhães queira tratar, o mais bre-
ve possível, de vir pagar soas contas, quo so
aehão em poder do dilo abaixo assignado.

Theresina, 20 de Maio de 1872.
José Fèh x. A ives Pach eco.

DonaAlíiua Clara de OOeira Marq,ues,
viuva de Firmo Antônio -Marques, declara
que tendo, se findo os 90 dias para no
ultimo deiles se nprezentarem todos os
credores de seu fallecido marido, afim de
Serem pagos com os poucos bens deixa-
dos por elle, e como sò tivesse compare-
cide 3 c-redores de pequeno vslor, Oca
-mareado mais 30 dias para no ititirno
delie» ter lugar o exposto (na declaração,
pubiifâda no Piaubv n. '209 idüM de
Marco de 187%

Theresina 29 de maio do'1872.

m a
venda em sua loja a praça de'Urugunyann,
pezos (lo syslom;-i métrico; desde 5-d.cca
gramas ale
terno de oito pezos

logro mas: .preço de um

dentro do quadro da décima urbana, na for-.le ^de janeiro do anuo passado. ,¦,.,,,¦,.,,-,.¦-,,..-.--
Secretaria do governo do Piauhy, M de j UI(J do art. 3." %. 0.° da mutação n,°.110

maio de 1872. [publicada á 42 de Setembro do armo passado;
O chefe do secção.—Sorvindodo secretario Vfca.mh os infroctores desta disposição sujei-

João Aiiguslo Bom. tos a mulla de 2& nís- conforme o § 29.°
=~artó d'aquelle artigo e. resolução ja citada; bem

* No dia 2fi do corrente foi cüiocada a E | como que do dia 30 do mez de agosto proxi
da pedra'perigosa exisient». [ora da barra,» mo vindo.ro em diante saliira em xoneiçaud -mo. 1'EaREU^ .m?jno.^lé/J

•121000 reis

acha a venda em folhetos a lei n, 2033 de 20
de, setembro do anno passado, que allora rlil-
íefentes disposições da legislação judiciaria, o
decreto n.° 2824 do 29 denevemd^ro domes-
ra'o armo^q regula a execução da referida lei.

JÍCIMO JOZEGOUTa- TÈM..FA-
ra vender por preço çominodo, grande
quantid.idede fognetos, o garanto aocom-
prador a'boa qualidade dos mesmos.

Tve. CoNSTiTrcioNAj.=LMpnEsso romAtSTO-


